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APROVADO
.Z<5: P.r / ~q.? j

PROJETO DE LEI

___5~ ~.
"l_UTORI ZJ~ o E;ffiCUTTVO r.ro1-7TCIP1,L

TP.xASA TCE!!Tl.n A COBF.J..NÇA DE

E DI. Ot~mS PROVID.fi:NCIAS"

P
.I.:J "1)T;PLO, F)'efeito r,lunicipel de MEJnoel ViEJna, RS.

em disposto no Art. 56 dE Lei Orgênic[

" cÊimera J..PROVOl~ e eu Sl.NCIOl'TO a...

FJ.ÇO SABER,

iunicipé-l, 

que a
I)J' esen-te Le i -

ART. 

1. FicE o Poder Executivo autorizado a isentar os contri-

buintes, do pagau!ento de t8.xas que incidem sobre os

Projetos de Construçê'.o ou P.mpliação de Irrlóveie Urbanos.
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\TQUENTA)

quadrados.
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(SEIS) me-e-Lo prazo a.e

ART. 

3. O prazo desta isenção será

se:::;

l contrário, esta Lei:publicação.entr,g,J..PT. 4. Pevogadas as disposições e~

rã em vigor na data de sua

~'r'e1.eí tura r.!lunicipa~,

iulho de 1993.
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1.5 de
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ESTADO DO RIO GRANDEDO SUL I

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANUEL] ,vlârR O:A ü o ,i
~-/ ..~.. / 191~~...J

./
<::::::::~ !I

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

o presente Projeto, partindo de uma sugestão do Vereador Sidnei
Durgante, tem por objetivo estimular o rea~uecimento da Const~

~ção Civil em 11anoel Viana e, por conseqüencia, o aproveitamento

da mão de obra aqui existente.

J'Tum momento em o.ue grassa o semprego e a recessão, nada mais

justo de que o 11unicfpio crie mecanismos para minimizar esta s1

tuação.
.--Os valores que por ora estamos abrJ.ndo mao, certamente serao c.Qm

-.-LSumO de materiais, de construção e

pensados, 

pe~a re~omaaa ae con

geraçeo de novas frentes de trabalho.

Certos de Vos~a compr'eensão e atend4me~to, esperamos 8.' aprova

ção deste Projeto por esta col

.lasa.
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Atenciosamente,

~~~~~~~L~
PP:EFEITO r,mNICIP.AL



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
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CAMARA MUNICIPAL DE VEREADC
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Proj. 

de Lei nQ

Autor -Poder Executivo

Ementa: !'Autoriza o Executivo r-1unicipal a isentar a cobrança de t~
, A

xas e da Outras providencias".

PARECER:

\ A Comissão àpÓS apreciação do referido pro-jeto, 

não encontrando nenhum óbice de caráter gramatical, constituciQ
, -

nal ou logico, opina pela trarnitaçao normal do mesmo.

Sala de sessões em Manoel Viana,Rs

26 de Julho de 1993 . ~

VER. SIDIN~
Relato

VER .~ PORTO
Presidente

"",_.,,~~,,~:>"A-"' ~ ~
VER i IONE OLARTE CA}IINHA

Vogal



ESTADO DO RIO GRANDE DO, SUL,.
CAMARA MUNICIPAL DE VEREAD~

MANOEL VIANA RS
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COMISSÃO D E ECONOMIA

Projeto de Lei

Autor: 

Poder Executivo

Ementa: 

II Autoriza o Executivo Municipal a isentar a cobrança de ta-

xas e dá outras providências. 'I

PARECER

A Comissão de Economia, após análise do Projeto de Lei acima ci

tado, 

opina pela tramitação normal do mesmo nesta Casa Legislativa.

-.sala das Sessoes,26 .de Julho de 1993.

Veri

Presidente vogal

rtelator
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..I~AOO DO RIO GRANDE DO, SU~-

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADOR.ES~.,t~::::7

/MANOEL VIANA

RS
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Projeto de Lei

Autor~ Poder Executivo

Ementa:

"AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A ISENTAR A COBRANÇA DE TA-
XAS E DA OUTRAS PROVIDE:NCIAS"

U-B-:!LÇ~-E-

A Comissão de Obras, ~erviços Públicos, Saúde e l~eio Ambiente.

normal 

do mesmo nesta Casa 1egislativa.

~ala de Sessões, 26 de ju1fuo de 1993.

ver~i;:i;TT~er.

PRESIDENTE VUGAl,

:çJ
MANOEL CARPES
J

ver

RELATaR


